
                                                  
 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

ANEXO I  
CATEGORIAS 

 

1. RECURSOS DO EDITAL 
O presente edital possui valor total de R$ 162.298.89 (cento e sessenta e dois mil reais, duzentos 

e noventa e oito reais e oitenta e nove centavos) distribuídos da seguinte forma:  
a) Até R$42.000,00 (quarenta e dois mil reais) para CATEGORIA FOMENTO CULTURAL A 
MÚSICA E BANDA; 
b) Até R$33.500,00 (trinta e três mil e quinhentos reais) para CATEGORIA FOMENTO 
CULTURAL                     AO ARTESANATO E PINTURA EM TELA; 
c) Até R$4.000,00 (quatro mil reais) para CATEGORIA FOMENTO A DECLAMAÇÃO DE 
POEMA,SARAL E TEATRO. 
d) Até R$6.000,00 (seis mil reais) para CATEGORIA FOMENTO CULTURAL                     A DANÇA; 
e) Até R$14.000,00 (quatorze mil reais ) para CATEGORIA FOMENTO CULTURAL A 
CULINÁRIA; 
f) Até R$5.000,00 (cinco mil  reais) para CATEGORIA FOMENTO CULTURAL A 
LITERATURA; 
g) Até R$9.000,00 (nove mil reais) para CATEGORIA FOMENTO CULTURAL A ARTE 
URBANA; 
h) Até R$1.300,00 ( um mil e trezentos reais) para CATEGORIA FOMENTO CULTURAL           A 
ARTE CIRCENSE; 
i) Até R$32.400,00 ( trinta e dois mil quatrocentos reais) para CATEGORIA FOMENTO A 
PROJETOS PERIFÉRICOS E MEMORIAL ;  
j) Até R$6.000,00 (seis mil reais) para CATEGORIA FOMENTO CULTURAL                     A CRIADOR DE 
CONTEÚDO DIGITAL; 
k) Até R$4.000,00 (quatro mil reais) para CATEGORIA FOMENTO A FILMAGEM COM 
DRONE; 
l) Até R$5.000,00 (cinco mil  reais) para CATEGORIA FOMENTO CULTURAL                     A CAPOEIRA; 

 

2. DESCRIÇÃO DAS CATEGORIAS DE FOMENTO CULTURAL 
- DANÇA - Podem concorrer nesta categoria projetos que demonstrem predominância 
na área de dança, em qualquer modalidade, a exemplo de: dança contemporânea, 
danças urbanas, danças populares e tradicionais; dança moderna, dança clássica, 
dentre outras. 
 
Os projetos podem ter como objeto: 

a) produção de espetáculos de dança; 
b) ações de qualificação, formação, tais como realização de oficinas, cursos, 

ações educativas; 
c) realização de eventos, mostras, festas e festivais de dança; 
d) publicações na área de dança; ou 
e) outro objeto com predominância na área de dança. 
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- ARTESANATO - Podem concorrer nesta categoria projetos que demonstrem 
predominância na área  que compreende a produção artesanal de objetos, obras e 
bens, dentre outras. 
 
Os projetos podem ter como objeto: 

a) Realização de feiras, mostras, exposições; 
b) Produção de peças artesanais (Doação ás instituições); 
c) Ações de qualificação, formação, tais como realização de oficinas, cursos, 

ações educativas; 
d) publicações na área de artesanato; 
e) outro objeto com predominância na área de artesanato. 

 
- ARTE CIRCENSE - PALHAÇO - Podem concorrer nesta categoria projetos que 
demonstrem predominância na área de arte circense, na modalidade palhaço. 
 
Os projetos podem ter como objeto: 

a) produção de espetáculos, apresentações e afins; 
b) ações de qualificação, formação, tais como realização de oficinas, cursos, 

ações educativas; 
c) realização de eventos, mostras, festas e festivais; 
d) manutenção e recomposição da infraestrutura circense; 
e) outro objeto com predominância na área de arte circense - palhaço. 

 
- PINTURA EM TELA - Podem concorrer nesta categoria projetos que demonstrem 
predominância na área de PINTURA EM TELA. 
 
Os projetos podem ter como objeto: 

a) produção de exposição de pinturas em tela; 
b) ações de qualificação, formação, tais como realização de oficinas, cursos, 

ações educativas; 
c) Doação de  tela para entidade. 

 
- ARTE URBANA - Podem concorrer nesta categoria projetos que demonstrem 
predominância na área de arte urbana, a exemplo de: grafite, pintura em muros, 
dentre outras. 
 
Os projetos podem ter como objeto: 

d) produção de espetáculos, apresentações e afins; 
e) ações de qualificação, formação, tais como realização de oficinas, cursos, 

ações educativas; 
f) realização de pintura em muros públicos , praças e demais locais ; 
g) outro objeto com predominância na área de arte urbana. 

 
- LITERATURA - Podem concorrer nesta categoria projetos que demonstrem 
predominância na área da escrita e oralidade. 
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Os projetos podem ter como objeto: 

a) Publicação de textos inéditos, em diversos gêneros e/ou formatos; 
b) Organização de eventos e demais atividades com foco na difusão da literatura, 

do livro, da leitura e da oralidade, tais como feiras, mostras, saraus e batalhas 
de rimas; 

c) Projetos de formação, como a realização de oficinas, cursos, ações educativas; 
d) Apoio a modernização e qualificação de espaços e serviços em bibliotecas 

comunitárias e pontos de leitura, ampliando o acesso à informação, à leitura e 
ao livro; 

e) Formação e circulação de contadores de histórias, mediador de leitura em 
bibliotecas, escolas, pontos de leitura ou espaços públicos; 

f) outro objeto com predominância na área de literatura. 
 
- MÚSICA - Podem concorrer nesta categoria projetos que demonstrem 
predominância na área  em qualquer modalidade, envolvendo: criação, difusão e 
acesso de uma maneira ampla, incluindo diversos gêneros musicais e estilos. 
 
Os projetos podem ter como objeto: 

a) produção de eventos musicais: produção e realização de eventos musicais, 
bandas, grupos; 

b) formação musical: ações de qualificação, formação, tais como realização de 
oficinas, cursos, ações educativas; 

c) gravações de álbuns musicais; 
d) criação de obras musicais; 
e) realização de eventos, mostras, festas e festivais musicais; 
f) publicações na área de música; 
g) outro objeto com predominância na área de música. 

 
- POEMA/ SARAL /TEATRO - Podem concorrer nesta categoria projetos que 
demonstrem predominância na área para manifestações culturais de poesia, leitura 
de poemas, narrativas, teatro e artes. 
 
Os projetos podem ter como objeto: 

a) produção de eventos  recitando poesias,trechos literários ; 
b) formação musical e teatral com apresentações em unidades escolares; 
c) expressar a sensibilidade da alma poética através de poesia, saral e trecho de 

grandes clássicos da literatura brasileira. 
d) ações de qualificação, formação, tais como realização de oficinas, cursos, 

ações educativas na área poética ou teatral; 
e) criação de poemas e recitação de poesias  ou concerto musical ; 

 
- CULINÁRIA- Podem concorrer nesta categoria projetos que demonstrem 
predominância na área da arte de cozinhar ou seja, o acto de confeccionar 
alimentos. 
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Os projetos podem ter como objeto: 

a) fabricação de comidas relacionadas a pratos típicos da região; 
b) exposição de amostras e degustações em ambientes públicos; 
c) ações de qualificação,técnicas para realização de panificação, 

bolos,confeitarias, tortas,doces, massas e demais que incluam a cozinha 
culinária ; 

d) realização de festivais culinárias; 
e) criatividade, higiene, decoração e fabricação dos pratos realizados na área 

culinária ; 
 

- DRONE - Podem concorrer nesta categoria projetos que demonstrem 
predominância na área de serviço de foto e filmagem aéra. 
Os projetos podem ter como objeto: 

a) imagens  e fotos aéras de alta qualidade; 
b) vídeos, mostras e exposições; 
c) Produção de vídeos realizados de filmagens de drone por diversos pontos 

da cidade; 
d)  realização de oficinas, publicações e ações educativas; 

 
 

- CAPOEIRA – Podem concorrer nesta categoria projetos que demonstrem 
predominância na área da capoeira regional. 
       Os projetos podem ter como objeto: 

a) produção de vídeos realizados por diversos ritmos e músicas; 
b)  realização de oficinas, publicações e ações educativas respeitando os limites 

e movimentos da capoeira; 
c) apresentações culturais afro brasileira que mistura esporte, luta, dança, cultura 

popular, música e brincadeira; 
d) envolvimento com crianças, adolescentes em praças públicas caracterizando 

esporte cultural; 
 
- CRIADOR DE CONTEÚDO DIGITAL - Podem concorrer nesta categoria projetos 
que demonstrem predominância na contribuição de informação de qualquer mídia 
digital á um consumidor / público em contexto específico. 
Os projetos podem ter como objeto: 

a) produção de vídeos relacionado ao meio social, marketing, blog e outros; 
b) criação de material de entretenimento ou educacional como meio de 

divulgação; 
c) divulgação de conteúdos relevantes relacionados a criar conexão com 

público; 
d) postagem em redes sociais e qualidade de conteúdo; 
e) criar, interagir, publicar e divulgar ; 
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- PROJETOS PERIFÉRICOS E MEMORIAL - Podem concorrer nesta categoria 
projetos que demonstrem predominância nos projetos realizados nos bairros/ setores 
e Município. 

   Os projetos podem ter como objeto: 
a) atividade promovendo a inclusão social abordando projetos de dança, 

música, apresentações culturais; 
b) produção de vídeos relacionados a contextos históricos e entrevistas ; 
c) apresentações de projetos realizados através do público prioritário a 

comunidade demonstrando as hablidades através do projeto executado ; 
d) resgatar e valorizar as riquezas memoriais pertencentes ao nosso 

Município; 
e)  entrevistar, divulgar e publicar as lembranças memoriais ; 

 
3. DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E VALORES 

 

 
CATEGORIAS 

QTD DE VAGAS 
AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

 
COTAS PARA 

PESSOAS NEGRAS 

COTAS PARA 
PESSOAS 

ÍNDIGENAS 

COTAS PARA 
PCD 

QUANTIDADE 
TOTAL DE 

VAGAS 

VALOR 
MÁXIMO POR 

PROJETO 

 
VALOR TOTAL 

DA CATEGORIA 

CATEGORIA:       
ARTESANATOS 

 
14 

 
01 

 
01 

01 17  
R$1.500,00 

 
R$25.500,00 

CATEGORIA: 
DANÇA 

 
01 

 
01 

 
01 

01 04  
R$1.500,00 

 
R$6.000,00 

CATEGORIA: 
LITERATURA 
 

 
02 

 
01 

 
               01 

 
01 

 
05 

 
R$1.000,00 

 
R$5.000,00 

CATEGORIA:  
CAPOEIRA 

 
              
                02 

    
                  
                  01 

 
          
              01 

 
01 

 
05 

 
      
    R$1.000,00 

 
 
   R$5.000,00 

CATEGORIA: 
ARTE     
CIRCENSE 
 

  
 
              01 

   
 
                - 

   
 
                 -                               
  

 
- 

 
01 

   
     
       R$1.300,00 

       
 
       R$1.300,00 

CATEGORIA: 
MÚSICA  
   SOLO  

    
 
              01 
          

 
 
               01 

 
 
              01 

 
01 

 
04 

 
 
        R$2.000,00 

   
 
  R$8.000,00 

CATEGORIA: 
    MÚSICA  
   DUPLA  

   
 
             01 

 
 
              01 

 
     
            01 

 
01 

 
04 

 
 
    R$4.000,00 

 
  
   R$16.000,00 
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CATEGORIA: 
  MÚSICA            
GRUPO 

    
 
            01 

 
   
              - 

 
 
          - 

 
             - 

 
01 

 
 
      R$8.000,00 

 
 
      R$8.000,00 
   

CATEGORIA: 
PINTURA EM 
TELA     40x60 

         
               01 

   
                  01 

   
              01 

          01 04  
    R$2.000,00 

 
     R$8.000,00 
 
 

CATEGORIA: 
CULINÁRIA 

 
      
          11 

     
          
                  01 

     
 
          01 

 
01 

 
14 

 

 
R$1.000,00  

 

 
R$14.000,00 

CATEGORIA: 
ARTE URBANA 

 
 
 
          01 

 
 
       
              01 

 
 
 
               -                             

 
 
               - 

 
 
02 

 
 
 
  R$4.500,00 

 
 
 
   R$9.000,00 

CATEGORIA: 
CRIADOR DE 
CONTEÚDO 
DIGITAL 

   
 
           03 

 
   
               01 

    
 
          01 

 
01 

 
06 

 
 
 R$1.000,00 

  
 
    R$6.000,00 

CATEGORIA: 
BANDA DE 
MÚSICA 

    
 
           01 

                 
 
                  - 

      
 
            - 

 
- 

 
01 

 
 
     $10.000,00 

 
 
     $10.000,00 

CATEGORIA: 
(SARAL/ 
POESIA/TEATRO) 

    
 
          01 

      
 
                  01 

   
 
              01 

 
01 

 
               04 

 
 
   R$1.000,00 

 
 
     R$4..000,00 
   

CATEGORIA: 
AUDIOVISUAL: 
FILMAGEM DE 
DRONE  

 
 
            01 

 
    
                   01 

    
 
              01 

  
01 

 
04 

 
   
    R$1.000,00  

    
 
   R$4.000,00 

CATEGORIA: 
PROJETOS NOS 
BAIRROS 
(DANÇA) 15 
AULAS  

      
 
             01 

    
 
                    - 

   
 
               - 

 
- 

  
01 

 
 
       $5.500,00 

 
 
      $5.500,00 

CATEGORIA: 
PROJETOS NOS 
BAIRROS 
(MÚSICA) 15 
AULAS 

   
 
          01 

     
 
            - 

   
 
           - 

 
- 

 
01 

    
 
 
         $5.500,00 

     
 
 
       $5.500,00 

CATEGORIA: 
PROJETOS  
LAZER NOS 
BAIRROS  

  
 
          01 

    
 
               -  

  
 
           - 

 
- 

 
01 

    
 
        $5.500,00  

    
 
         $5..500,00 

CATEGORIA: 
PROJETOS NOS 
BAIRROS 
PINTURA - 12 
AULAS 

      
 
           01 

 
 
              - 

     
 
           - 

 
- 

  
01 

    
 
        $5.500,00 

    
 
       $5.500,00 
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CATEGORIA: 
DOCUMENTÁRO 
   DOS BAIRROS  
20 MINUTOS      

   
 
          01 

  
 
              - 

 
 
           - 

  
            - 

 
01 

 
 
        $5.400,00 

    
 
        $5.400,00 
 

CATEGORIA: 
MEMORIAL 

 Projeto Histórico 
Cultural 

    
 
             01 

 
 
                - 

 
 
          - 

 
        - 

 

 
01 

 
 
       $5.000,00 

   
 
        $5.000,00 

 

  


